
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Secretaria de Cultura e Juventude

ALEGAÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Camutanga,
por ordem da secretária de Cultura e Juventude, e o Prefeito no
uso de suas atribuições legais, vem abrir o presente processo de
Inexigibilidade de Licitação para Contratação direta com as
empresas.
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A tem,,> ' como ()ojet;i~9",,.'.,','congra,ç<?or:os com a
realizaçãó €i~ là.tividadesde curi'hosociais e cUltuiai~; que é
tradição no município.

dias comaçando dia 22,'43 e 24 de
.<"?traç,,(1)é$,
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A escolha recaiu sob:;r:eas empresas Luan Alves de
~. :'r

Lucena EIRELLI - ME; IDEA Produções e Locação de Estruturas e
Iluminação Ltda; Associação das Agremiações e Movimentos
Folclóricos, Culturais e Ca~nava~esco de Goiana e Região
Associação Cultural de Goiana,;'>Bruno Leonardo Firmino de Matos -

_" .<.J .'

ME;Tatah Santana Musical Li:;CBA ,ME e Viviane Pinto Peixoto
Assessoria Produção e Eventos ME.

Nesse caso, a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados,
pois não se pode pretender a melhor proposta quando apenas um é
propri.et á rio do bem desejado pelo Poder Público.

o art. 25, inciso III, da Lei nO 8.666/93 assim dispõe:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:



PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Secretaria de Cultura e Juventude

III para a contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A justificativa da inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade
de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir
a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento
licitatório.

,""'-.' ",;, ..-":
o preço oobrado pelas empresas Idea Produções e .Losações de
Estruturas e, I~tôni.naçãoLDTAé de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil
reais) représêrttaf.tt;e da Banda EDUARDA'A 'SEDUTOAA;, Luan Alves de
Lucena Eirelli'';':'?:' ME é de R$ 50.000,00 (Cin~~nta mil reais)
representartte ,;9-& i~A SI~ ',~; ~IRniI~; Associaçto. das A.gremiações
e Movimeritos:;;;:ff~~ci~~iqos,'" ' "#~a-i-s"'9, çarI)~ya,:J.~S9Ç,',,~','de"Goiana e
Região - Associâcil<;>'Cul,tural.,Hé 'Golana é, de R$ lO'~OOo', 00 (Dez mil
reais) representante dê El!)t1:~ VELQ$O E BAND-A; Bruno Leonardo
Firmino de Matos ME ,é de R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais) representante da BANDA,LOURO SANTOS;Thaynara Santana Costa
(TATAH SANTANA) é de :aS 16~:50()iQO (De~esseis mil. e quinhentos
reais) ;Viviane Pinto Peixoto ASsesso.J;'iaProdução e Eventos MEé
de R$ 20.000,00 (Vinte mil re~s) ,1têpresentante da BANDABATEUA
QUIMÍCA,totalizando o valor iébobrado para realização do Evento
R$ 151.500,00 (Cento e cinquenta e ummil e quinhentos reais).

Assim, procedidas a análises'tlomercado através de notas fiscais
de outras instituições, verificou-se estar, o valor cobrado pelas
empresas, compatível com os valores de mercado.

Os recursos necessários para o referido pagamento são
provenientes da Prefeitura Municipal de Camutanga estando nas
dotações orçamentárias da Secretaria de Municipal Secretaria de
Cultura e Juventude.

• 02.10-Secretaria de Cultura e Juventude
~ Atividade: 13.39200042.079-Promoção

Culturais e Folclóricos.
./'Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

Terceiros - Pessoa Ju~idica.

de Eventos Sociais,

-Outros serviços de
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Camutanga,20 de junho de 2018.

Suetania Veloso de Araújo Lourenço
Presidente dá Comissão de Licitaçãq

ÇPL
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TERMO DE REFERÊNCIA

l-DOOBJETO

Contratação de bandas, para execução de Atrações Musicais para realização de shows artísticos
nas festividades juninas deste município. "SÃO JOÃO CAMUTANGA - PE 2018n•

, ",

2- JUSTlFlti~TIV~
"', '.

2.1 Uma festa tradicional na cidade, esperada }lO/,todos os munícipes. Para 'este ano a secretaria de
Cultura e Juventude está trazendo algumas atrações musicais:

DATA
22/06/2018. ',FUNDARPE

221130 lllnt
22/06/2018. 23hOOmin até FUNDARPE

00h30min.
22/06/2018. lhOOmin até ilt>UARQAA SEDUTORA 25.000,00

2hOOmin.
"

23/06/2018. 21hOOmin até '':':'':'i~J"EDUARDO VELOSO 10.000;00
22h 30 mino " '

23/06/2018. 23hOOmin até BATEU A QUÍMICA 20.000,00
00h30min.

23/06/2018. lhOOmin até 30.000,00
2hOOmin.

24/06/2018. 21hOOmin até FUNDARPE
22h30min.

24/06/2018. 23hOOmin até PRAÇA TATAHSANTANA 16.500,00
00h30min. PÚBLICA

24/06/2018. lh30min até SIRANOE SlRINO 50.000,00
2h30min.

Para tal precisaremos contatar algumas bandas na qual segue anexo com devidos valores:
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DATA HORARIO LOCAL ATRAÇÕES VALORR$
22/06/2018. lhOOmin até PRAÇA EDUARDA A SEDUTo.RA RS 25.000,00

2hOOmin. PÚBLICA
23/06/2018. 21hOOmin até EDUARDO VELo.So. R$. 10.000,00

22h30min.
23/06/2018. 23hOOmin até BATEU A QUÍMICA RS 20.000,00

OOh30min. PRAÇA
23/06/2018. lhOOmin até PÚBLICA Lo.URo.SANTo.S RS 30.000,00

2hOOmin.

PRAÇA
PÚBLICA

TATAB SANTAN~, .. o.' .';i'!\j, {\$",16.500,00
- I' .
. 'SIRANo. E SIRINO . ,}"RS 50.000,00

- - .".

. .; .....'", .."..
", ,. ,;' ;'

24/06/2018 •. ij~.~h,,~n a!~
~·®bJ_"pJ""~ .," ,

24/06/2018. 'í ,lh30iniBr~ •.até
2h3DtDm,.

. . .... VALo.R. TOTAL DA CHNTRA TA~Ãe: { R'S·151.500,00
. ';.: .'

"

2.2 - A contrátação ,dà.~mpresa' de prolllQÇ~: ê:PtQduçõ~&;(ÚtÍsticasle.t:nC9~9 €Uhdarnentação legal
o Art. 25, III, da Lein~'K666/93 e, suas' alferâç&~ posieri~res, ..' ';.

2.3 - Salientamos que os valores e cachês praticados pelas.atrações acima citada; são compatíveis
com os valores praticados no meiçado~' d~ritl9,'as atraÇões ter perante a opinião pública, grande
aceitação e apresentação de excelente qoalidáde, 'tendo compro-vação de caehê artístico.

3 - Do.S SERVIÇOS

3.1 - Para o serviço, as atrações contratadas deveram efetuar show com duração mínima de
01hOOmine máxima de I hora e 30 minutos, o~decendo à programação definida pela Prefeitura de
Camutanga.

3.2 - Caberá a Secretaria de Cultura e Juventude de' Camutanga, o direito de mudar a data de
apresentação, remanejar ou pedir substituição das bandas e cantores analisada a conveniência e
adequação financeira e de programação.

4 - Do.TAÇÕES o.RÇAMENTÁRIAS, PRAZO., EXECUÇÃO E PREÇO..

4.1 - De acordo com o periodo reservado para as festividades, as atrações se dará no dia 22,23 e 24
de junho de 2018.
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4.2 - O valor globa1 das contratações é de RS 151.500,00 (Cento cinquenta e um mil e
quinhentos reais), como se apresenta no quadro acima, e os valores apresentados são compatíveis
com os preços praticados no mercado, conforme comprovação dos cachês,

4.3 - As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.lO-Secretaria de Cultura e Juventude.
Atívidade: 1339200042.079-Promoção de Eventos Sociais, Culturais e Folclóricos.
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

4.4 - Após a devida autorização, que seja encaminhada toda documentação da atração citada acima,
a Comissão Permane ~e'de Licitação desta Prefeitura para que seja instaurado. o competente
processo a4mi:''. ;.iecepçiQijí,\f4ai d9ÇWllentação, a qual já,.i:i\>l) V'iQ,in~nteanalisada

'\. . " ,,- -,-o " .; ,._> _;j_ , ,'" ,"'1-:"';

pela Secre , e <3tp e,J:uventude, que verificou toda a regulari~déjl!fÍ4ica; técnica e fiscal
das atrações, release, mâferiaÍde cons~o ~stic~? çomprovaçãode caêhê e proposta de preços,

• ,', • • - , _, ,.; ,,-. ,~~,>,"_.• .;:u:,'••"'__ '" . .<'.. . ..'

dando total aval a nw:srpa, nada tendo a, requ,et~rpara reexame, ficando a cargo da Comissão
Permanente de Licitação, meramente, a adoção dos demais procedimentos para efetivação da
contratação, como s~nab';~utuaçãodo procedimento IÍcitatÓrioe guarda ~oProcesso.

•. • ';_', -1, .'. '::',i

Izaura Pinientel da Rocha
Secretári~d~?~ultu;t:a.~Juventude


